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Portaria nº 095, de 01 de agosto de 2024. 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR COMISSIONADO. 
 

O Prefeito de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, 
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º. EXONERAR a pedido a Sra. 

SANDY TORRES LEANDRO DA SILVA, do cargo 

em comissão de GERENTE DE UNIDADES DE 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE da Secretaria 

Municipal de Saúde do município de Princesa Isabel - 

PB. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 01 de agosto de 2024. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 

 

Portaria nº 096, de 01 de agosto de 2024. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO. 

 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO para preenchimento de vagas no serviço 

público municipal, homologado pelo Diário Oficial de 

07 de novembro de 2019. 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. NOMEAR a Sra. DIANA CARLA 

DOS SANTOS SILVA, de acordo com o Art. 69, 

incisos VII e XI da Lei Orgânica do Município e a Lei 

Municipal n° 836/2001, de 28 de novembro de 2001, 

alterada pela Lei 1.251/2014, que dispõe sobre o Plano 

de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores 

Públicos do Município de Princesa Isabel, para exercer 

em caráter efetivo o cargo de PROFESSOR 

FUNDAMENTAL BÁSICO I. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 01 de agosto de 2024.  
 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 
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